
Ao Projeto de Lei nº 021/2025

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre alterações na Lei nº 3.592, de 3 de
dezembro de 2024, Lei Orçamentária Anual 2025 -
LOA 2025, e autorização para abertura de crédito
adicional especial  de R$ 142.558.294,65 (cento e
quarenta e dois milhões quinhentos e cinquenta e
oito  mil  duzentos  e  noventa  e  quatro  reais  e
sessenta  e  cinco  centavos),  ao  Orçamento
Programa  2025,  nos  órgãos  e  unidades
orçamentárias  que  especifica,  para  fins  de
adequação  da  estrutura  orçamentária  municipal
(Nova Estrutura Administrativa da Prefeitura).

RELATÓRIO

Nomeado pela  Presidência  da  Casa para  analisar  e  exarar  parecer
sobre  o  Projeto  de  Lei  nº  021/2025,  relato  a  seguir,  como Relator  Especial,  as
observações que julgo pertinentes à matéria.

Este  Projeto  visa  promover   alterações  na  Lei  nº  3.592,  de  3  de
dezembro de 2024, Lei Orçamentária Anual 2025 - LOA 2025 e obter autorização
para abertura de crédito adicional especial de R$ 142.558.294,65 (cento e quarenta
e dois milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, duzentos e noventa e quatro reais
e sessenta e cinco centavos), ao Orçamento Programa 2025, nos órgãos e unidades
orçamentárias  que especifica,  para fins de adequação da estrutura orçamentária
municipal (Nova Estrutura Administrativa da Prefeitura), além de autorização para
abrir  créditos  adicionais  suplementares,  por  anulação,  superavit  financeiro  ou
excesso de arrecadação, até o limite de 5% (cinco por cento) do orçamento das
despesas.

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  da  anulação  de
dotações,  conforme classificação constante do Anexo II. 

De acordo com a justificativa do Prefeito, o objetivo do projeto vai ao
encontro  da  nova estruturação administrativa  da Prefeitura,  vigente  desde 1º  de
maio  de  2025,  sendo,  por  esse  motivo,  necessário  a  adequação  do  orçamento
municipal. Ainda, a propositura está em consonância com as alterações que estão
sendo promovidas no PPA e LDO, por meio de projetos próprios.

Quanto aos aspectos de iniciativa e competência, o Projeto de Lei se
enquadra nos termos do art. 55, § 3º, inciso IV da Lei Orgânica do Município.

Em decorrência da abertura do crédito pleiteado, dispõe o art. 6º do
projeto sobre a alteração da Programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.306, de 6 de janeiro de 2025.
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Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir
sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 021/2025, em
conformidade com o posicionamento da Procuradoria Jurídica da Casa, reservando
ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 21 de maio de 2025.

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
Relator
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